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U N I D O S     P A R A     C R E S C E R 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

 TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 

Processo Licitatório nº 009/2019 – Processo Administrativo nº 1305/2019 

      A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São José do 

Xingu, Estado de Mato Grosso, nomeado pela Port. Nº 090/2019 no uso das atribuições que 

lhe conferem, comunica aos interessados a PRORROGA E RETIFICA o Edital da Tomada 

de Preço nº 001/2019, a fim de tornar ainda mais fácil o entendimento, conforme 

detalhamento abaixo:  

 

REALIZAÇÃO: 11/07/2019. ABERTURA DA SESSÃO: 09 horas (Horário de Brasília – 

DF). O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no setor de licitações 

da Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT. Demais informações pelo telefone (66) 

35681109 e EMAIL licitação@saojosedoxingu.mt.gov.br e retirada do edital no site 

www.saojosedoxingu.mt.gov.br/transparência.      

ONDE SE LÊ:  

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATA  

ITENS: 7.1.2, 7.1.3, 71.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.1.11, 7.1.12, 7.1.13, 7.1.14, 7.1.15, 

7.1.16, 7.1.17, 7.1.17.1, 7.1.7.2 

TERMO DE REFERENCIA - CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

ITENS: 4.7, 4.8, 4.8.1 

4.9 - Os SERVIÇO, a cada solicitação, deverão ser executados e entregues no local indicado no Item 4.6 

deste contrato. 

TERMO DE REFENCIA - CLAUSULA SÉTIMA -   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ITENS: 3.2.1, 3.2.2, 3.2.3, 3.2.4, 3.2.5, 3.2.6, 3.2.7 

TERMO DE REFERENIA - CLAUSULA DECIMA -  DA FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO: 

ITENS: 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 

TERMO DE REFERENIA - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E 

MULTAS CONTRATUAIS 

ITENS: 11.1, 11.1.2, 11.1.3 

LER-SE-Á:      

mailto:prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br
mailto:licitação@saojosedoxingu.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

CNPJ: 37.465.317/0001-03 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

U N I D O S     P A R A     C R E S C E R 
Av. Mauro Pires Gomes, nº 41– São José do Xingu/MT 

Fone: (66)3568-1109 - E-mail: prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br 
 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATA  

ITENS:16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11, 16.1.12, 16.1.13, 

16.1.14, 16.1.15, 16.1.16, 16.1.16.1, 16.1.16.2. 

TERMO DE REFERENCIA - CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

ITENS: 6.7, 6.8, 6.8.1 

6.9 - Os SERVIÇO, a cada solicitação, deverão ser executados e entregues no local indicado no Item 6.6 

deste contrato. 

TERMO DE REFENCIA - CLAUSULA SÉTIMA -   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ITENS: 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7 

TERMO DE REFERENIA - CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

DO CONTRATO: 

ITENS: 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 

TERMO DE REFERENIA - CLAUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

CONTRATUAIS 

ITENS: 10.1, 10.1.2, 10.1.3 

    São José do Xingu – MT, 21 de Junho de 2019. 
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FERNANDA ALVES BEZERRA  

PRESIDENTE DA CPL  

PORTARIA Nº 090/2019 

mailto:prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br

